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LEI Nº 1.086, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Reconhece e Declara o Grupo de Evangelismo e Ação Social “A Terra Clama” de Pinheiral - Instituição de Utilidade Pública
Municipal.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica reconhecida e declarada a utilidade pública da Entidade Grupo de Evangelismo e Ação Social “A Terra Clama”,
com sede na Igreja Evangélica Assembleia de Deus - filial do Retiro em Pinheiral.
Art. 2º - À entidade de que trata o artigo anterior fica assegurado os direitos e vantagens da legislação vigente.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.087, DE 30 DE MAIO DE 2019.

Institui o Programa “Educação no Trânsito” nas Escolas da Rede Pública de Ensino Municipal, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO”, na forma de tema transversal, nas escolas da rede
pública de ensino do município de Pinheiral.
§ 1º - O “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO” se destina aos alunos do ensino fundamental das escolas da rede
pública municipal.
§ 2º - As escolas da rede privada do município de Pinheiral poderão aderir à implementação do “PROGRAMA EDUCAÇÃO
NO TRÂNSITO” em seus estabelecimentos, destinados aos alunos do ensino fundamental.
Art. 2º – As escolas da rede pública poderão, por força desta Lei, realizar seminários, palestras, dinâmicas de grupos,
simpósios ou qualquer outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à educação, à prevenção e à segurança no
trânsito.
Art. 3º – As apresentações sobre educação no trânsito deverão ter como foco:
I – promover aos alunos a reflexão sobre a realidade do trânsito enquanto localidade (zona urbana e zona rural) município e
país;
II – promover a formação para Educação de Trânsito;
III – promoção da paz no trânsito;
IV – difusão dos princípios para segurança no trânsito;
V – promoção da preservação do patrimônio público;
VI – promoção da sustentabilidade sócio-ambiental.
Art. 4º – Nas dependências das escolas municipais deverão ser afixados, permanentemente, cartazes e informativos de
material referente ao comportamento seguro no trânsito.
Art. 5º – A implementação do “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO” nas escolas da rede pública do Município
não retira qualquer autonomia pertinente a sua respectiva grade curricular e ao seu projeto político-pedagógico.
Parágrafo único - O projeto político-pedagógico das escolas municipais não se desviará de refletir a identidade da comunidade
escolar, bem como deverá contar com a participação de todos que a integram, como diretores, professores, alunos, pais e a
população interessada em geral.
Art. 6º – Os professores ou educadores habilitados que participarem do “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO”
atuarão, diariamente, em salas de aulas, como agentes de prevenção e segurança no trânsito, abordando o tema de forma
esclarecedora sempre que questionados ou quando tiverem a percepção da necessidade, sem prejuízo da abordagem quinzenal
a ser promovida pela escola pública municipal.
Art. 7º – As escolas públicas municipais deverão fazer, anualmente, um balanço geral de tudo que foi desenvolvido relativamente
ao “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO”, inclusive, apresentando os resultados aos alunos, pais e comunidade
em geral.
Parágrafo único - No balanço geral apresentado pela escola deverá constar as estratégias a serem desenvolvidas no ano
subsequente, em prol da melhoria do “PROGRAMA EDUCAÇÃO NO TRÂNSITO”.
Art. 8° – O “Programa Educação no Trânsito” será desenvolvido pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transporte em
conjunto com a Secretaria Municipal de Educação.
Art. 9° – A Administração Municipal fica autorizada a celebrar convênios parcerias e ou outros instrumentos de cooperação
para promoção de ações de educação no trânsito, com órgãos públicos federais, estaduais e municipais bem como com
empresas e instituições privadas e órgãos não-governamentais visando ao apoio no acompanhamento, execução e avaliação
das ações decorrentes desta lei.
Art. 10 – A implantação da presente lei correrá por dotações orçamentárias vigentes, bem como, utilizará a estrutura física e
humana disponível.
Art. 11 – O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.
Art. 12 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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LEI Nº 1.088, DE 30 DE MAIO DE 2019.

Institui Serviço de Transporte Individual de Passageiros Modalidade “Moto Táxi” e Estabelece
Regras Gerais para Regulamentação deste Serviço, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído o serviço de transporte individual de passageiros através de “Moto
Táxi”, no município de Pinheiral.

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO DO SERVIÇO

Art. 2º - Define-se como “Moto Táxi” o serviço de transporte individual de passageiros em
veículo automotor de espécie motocicleta, nos termos do art. 96, II, a, “4”, do Código de
Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/97).
§ 1º - O número máximo de motocicletas que operacionalizarão o serviço de que trata o caput
deste artigo será limitado a 02 veículos para cada 100 (cem) habitantes ou fração deste
Município.
§ 2º - Além do transporte de passageiros, o serviço também abarcará a entrega de pequenas
mercadorias.
§ 3º - Não estão incluídos nos serviços de que trata o caput deste artigo, a entrega promovida
por lojas, bares, restaurantes e similares que possuam sistema próprio.

CAPÍTULO II
DOS CONDUTORES

Art. 3º - Para o exercício das atividades previstas no art. 1o, é necessário:
I – ter o veículo registrado em seu nome, e estar com sua documentação completa e regularizada;
II – completado 21 (vinte e um) anos;
III – estar inscrito junto ao Departamento de Transporte do Município;
IV – possuir habilitação, por pelo menos 2 (dois) anos, na categoria;
V – não possuir antecedentes criminais;
VI – estar vestido com colete de segurança dotado de dispositivos retro refletivos, nos termos
da regulamentação do Contran;
VII – possuir sempre consigo o competente alvará de licença;
VIII – os veículos a serem utilizados nesta prestação de serviços, deverão ter no máximo 08
(oito) anos de fabricação;
IX – os veículos a serem utilizados nos serviços de moto taxi terão a potência mínima de 125
c.c. e máxima de 200 c.c.
Parágrafo único - Do profissional do aludido serviço serão exigidos ainda os seguintes
documentos:
I – carteira de identidade;
II – título de eleitor;
III – cédula de identificação do contribuinte – CIC;
IV – comprovante de residência;
V – certidões negativas das varas criminais;
VI – identificação da motocicleta utilizada em serviço.
Art. 4º - Caberá ao Departamento de Transporte do Município, implantação, a marcação e a
autorização para utilização dos pontos de estacionamento dos motos taxistas.
Parágrafo Único – É vedado aos permissionários “moto taxistas” apanharem passageiros nos
pontos de ônibus e de taxi.
Art. 5º - O Departamento de Transportes do Município promoverá o licenciamento dos
veículos para a prestação dos serviços, devendo ficar grafado de forma legível no tanque da
moto, seu número de matrícula.
Parágrafo Único - A exploração dos serviços será executada exclusivamente por profissionais
autônomos, mediante autorização do Município, de conformidade com os interesses da
população nos termos do respectivo regulamento. A autorização de que trata esse parágrafo
será pessoal e intransferível.
Art. 6º - Para a prestação dos serviços, os moto taxistas serão divididos em “pontos”, com
número máximo de moto taxistas para cada um deles, representante eleito por ponto e distância
mínima entre um e outro.
Parágrafo Único - Os pontos serão localizados em “zonas”, que serão definidas pelo
Departamento de Transportes do Município.
Art. 7º - Na prestação dos serviços, o condutor deverá atender às seguintes obrigações:
I - transportar um só passageiro por deslocamento;
II - possuir colete na cor laranja/amarela com o número do prefixo em preto para a identificação
da pessoa física autorizada, pelo Município, à prestação dos serviços de que trata presente
Lei;
III - possuir capacete na cor laranja/amarela com o número do prefixo em preto.

CAPÍTULO III
DOS VEÍCULOS

Art. 8º - Os veículos destinados ao serviço deverão atender, obrigatoriamente, às seguintes

exigências, sem prejuízo de outras estabelecidas por lei:
I - contar com, no máximo, 08 (oito) anos de fabricação;
II - ter potência mínima de 125 (cento e vinte e cinco) cilindrada e máxima de 200 (duzentas)
cilindradas;
III - possuir protetores de isolamento do escapamento, para evitar queimaduras;
IV - possuir aparador de linha antena corta-pipas, nos termos de regulamentação do Contran;
V - possuir protetores metálicos afixados na parte lateral e posterior do veículo, destinados à
sustentação e apoio do passageiro;
VI - possuir emplacamento no município de Pinheiral/RJ.
§ 1º - Os veículos em operação deverão ser submetidos à vistoria técnica inicial e periódica, a
cada período de seis meses, a ser realizada pelo órgão gestor de fiscalização de transportes no
âmbito municipal, concedendo-se prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, para
adequação do veículo às exigências da Lei.
§ 2º - No período de que trata o parágrafo anterior, o serviço deverá ficar suspenso.

CAPÍTULO IV
DAS TARIFAS

Art. 9º - O sistema tarifário do serviço de Moto Táxi será estabelecido e fixado através de
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Parágrafo Único - O poder público municipal, ao fixar as tarifas, deverá assegurar o equilíbrio
econômico-financeiro do serviço, para que possa ser prestado de forma contínua, adequada e
eficiente.
Art. 10 - A tarifa será única para viagens no interior da zona, aumentada de 01 (uma) unidade
tarifária ao ultrapassar o seu limite e de 02 (duas) unidades tarifárias quando ultrapassar o
limite do perímetro urbano.
§ 1º - Também haverá o acréscimo de uma unidade tarifária quando o serviço for prestado em
horário noturno, domingos ou feriados.
§ 2º - Horário noturno, para efeitos desta lei, é o compreendido entre as 20(vinte) horas de um
dia e 07 (sete) horas do dia seguinte.
Art. 11 - Os reajustes tarifários serão realizados pelo Executivo Municipal, tendo como
critério a variação do custo do quilômetro rodado desde a fixação ou último reajuste, o que será
verificado através de cálculos e parecer técnico do Departamento de Transportes do Município.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - No prazo máximo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, o Executivo
Municipal editará decreto regulamentando a matéria.
Art. 13 - O recrutamento dos prestadores de serviço de moto-táxi será feito por seleção
pública baseada em critérios objetivos previamente estabelecidos e publicados em edital.
Art. 14 - O Chefe do Poder Executivo regulamentará por ato próprio o sistema de que trata
esta Lei, estabelecendo os direitos, deveres e demais procedimentos a serem seguidos pelos
moto taxistas, bem como as penalidades a serem aplicadas, no caso de não cumprimento do
disposto nesta Lei e em seu regulamento.
Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 2.656, DE 16 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 459.900,00
(Quatrocentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 459.900,00
(Quatrocentos e cinquenta e nove mil e novecentos reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.657, DE 20 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 660.000,00
(Seiscentos e sessenta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 660.000,00
(Seiscentos e sessenta mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de Maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.658, DE 22 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.845.000,00
(Hum milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de  R$ 1.845.000,00
(Hum milhão, oitocentos e quarenta e cinco mil reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.659, DE 22 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 402.240,00
(Quatrocentos e dois mil, duzentos e quarenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 402.240,00
(Quatrocentos e dois mil, duzentos e quarenta reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de Maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.660, DE 24 DE MAIO DE 2019.

Adequar o montante em URF para cobrança ou execução de Dívida Ativa antieconômica, e
determina outras Providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO; no uso das atribuições que lhe confere a Alínea “a”, do
Inciso I, do Artigo 45 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no
artigo 639, da Lei nº. 729/2013 – Código Tributário Municipal e
CONSIDERANDO a necessidade de definição valores antieconômicos, para cobrança ou
execução da Dívida Ativa Municipal;
CONSIDERANDO que o Art. 639, Inciso II, letra c, menciona como “...até 125,00 URF”, o
crédito passível de cancelamento o que inviabiliza a cobrança de diversos débitos, provocando
perda de Receita municipal;
CONSIDERANDO que as cobranças atuais que inviabilizam as cobranças judiciais, giram
em torno de R$ 200,00 (duzentos reais), equivalentes a 53,47 URF, em valores atuais;
CONSIDERANDO que a regra do Art. 639 é uma faculdade, bem como a função do Decreto
é regulamentar o estabelecido em Lei;

DECRETA
Art. 1º - Fica definido o crédito tributário e não-tributário como cobrança ou execução
antieconômica o débito e/ou montante não superior a 53,00 URF (Unidades de Referência
Fiscal), equivalentes hoje a R$ 198,22 (cento e noventa e oito reais e vinte e dois centavos),
acumuladamente inscrito em Dívida Ativa no decorrer dos anos, observada a prescrição.
Art. 2º - Os valores equivalentes em reais serão atualizados anualmente pelo IPCA-E – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial, acumulado no período, atualizados através de
Decreto próprio, mantendo-se o quantitativo em URF.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, entretanto, surtindo seus
efeitos retroativamente a partir de 02 de maio de 2019.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 24 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.661, DE 29 DE MAIO DE 2018.

Regulamenta a Organização da Festa do 24º Aniversário da emancipação político-administrativa

do Município de Pinheiral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRAL, no uso das prerrogativas legais de seu cargo,

e CONSIDERANDO as atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 15, de 30

de maio de 1997;

CONSIDERANDO a premência de ditar os termos que regulamentarão a estrutura

organizacional do 24º Aniversário da cidade de Pinheiral;

Considerando a necessidade de instituir valores a serem recolhidos para o uso de área em

logradouro público para atividades econômicas durante os festejos do Aniversário do ano de

2019, da cidade de Pinheiral;

DECRETA

TÍTULO I

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO ESTRUTURAL CENTRAL DO 24º
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO

Art. 1º - O 24º Aniversário do Município de Pinheiral, a ser realizado nos dias 13 a 16 de

Junho de 2019, na Praça Brasil, Teixeira Campos, Rua Domingos Mariano e arredores, será

organizado, para tanto, nos termos dos artigos seguintes.

Art. 2º - As estruturas que comporão a organização espacial do 24º Aniversário do Município

de Pinheiral encontram-se previamente estabelecidas no Anexo I do presente decreto, nos

termos seguintes:

I - 10 barracas “A” tamanho 4m x 4m com numeração de 1 a 10 no valor de R$ 1.200,00 cada.

II - 06 unidades alimentícios ou bebidas sem tenda - tamanho 4mx4m – no valor de R$ 400,00

cada. (exemplo: food trucks, kombis, trailers e outros derivados)

III – 10 Vendedores Ambulantes “A” com espaço fixo de no máximo 4m² dentro do evento

(exemplo: Pipocas, churrasquinhos, churros e derivados) - no valor de R$ 150,00 cada.

IV - 10 Vendedores Ambulantes “B” com espaço fixo de no máximo 3m² fora do evento na

extensão da Rua José Gomes da Silva Jr ou Praça Luiz Gonzaga (exemplo: Pipocas,

churrasquinhos, churros e derivados) no valor de R$ 80,00 cada.

V – 10 Vendedores “Ambulantes c” dentro do evento (exemplo: algodão doce, pequenos

brinquedos, produtos de mão) – R$ 80,00 cada.

VI - Quiosques e comerciantes da praça - R$ 150,00 (para extensão de espaço e utilização de
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cadeiras e mesas para clientes)

Parágrafo Único - Fica a Fiscalização de Posturas, em plantão extraordinário nos dias do

evento, responsável por dirimir quaisquer conflitos que venham a perturbar ou desestruturar

a organização espacial do evento.

CAPÍTULO II

DAS TAXAS E AUTORIZAÇÕES PARA USO DE ÁREA

EM LOGRADOURO PÚBLICO

Art. 3º - Todas as taxas para utilização do espaço público deverão ser pagas até o dia 05 de

junho de 2019, conforme valores estipulados nos incisos do art. 2 e apresentados o

comprovante de pagamento no Departamento de Tributos da Secretaria Municipal de Finanças

para a liberação do Termo de funcionamento. A não apresentação do Alvará acarretará na

venda do espaço reservado para outro interessado.

Art. 4º - Os autorizatários para comercialização de espaço público deverão seguir as seguintes

orientações:

I - Todas as despesas decorrentes de montagem, ornamentação e desmontagem das unidades

de venda;

II - Quaisquer perdas e danos causados a si ou a terceiros em virtude de acidentes

meteorológicos, incêndios ou roubos que venham ocorrer durante o período de vigência desta

permissão.

lII - O cumprimento das normas de higiene, de saúde e de segurança estabelecidas pela

Vigilância Sanitária, Defesa Civil e Corpo de Bombeiros;

IV - Manter em local visível e apresentar as autoridades fiscais, quando solicitado, o comprovante

da licença para funcionamento.

Art. 5º - Aos autorizatários para comercialização de espaço público é terminantemente

proibido:

I - O fechamento e a cobertura das unidades de venda com plásticos, lonas ou qualquer outro

material inflamável.

II - A utilização de botijão de gás de 03 kg;

III - A sublocação da unidade de venda;

lV - O uso de som de qualquer espécie, sob pena de fechamento da unidade de venda.

V - Servir e comercializar bebidas alcoólicas a menores de dezoito anos e a pessoas em estado

de embriaguez.

VI - Realizar qualquer instalação elétrica ou hidráulica sem autorização e orientação de eletricista

ou bombeiro hidráulico credenciado pelo Município.

Art. 6º - Com relação às 08 unidades de Quiosques, fica determinado que estes possam fazer

extensão de até 01(um) metro de balcão em suas laterais para melhor atendimento de público

e posicionamento de seus equipamentos.

I - Quiosques e comerciantes do ramo gastronômico das praças Brasil e Teixeira Campos entre

os dias 13 e 16 de junho poderão colocar mesas espalhadas na rua respeitando o espaço em

frente ao seu quiosque e/ou comércio sem avançar ou prejudicar o quiosque ou comércio

vizinho,

II - Será de responsabilidade do proprietário do Quiosque ou do comércio a locação, montagem

e desmontagem das cadeiras e mesas todos os dias, não sendo permitido que ao término do

evento as mesmas fiquem obstruindo a avenida.

II – O especificado no Art. 06 estará autorizado mediante o pagamento da taxa no valor de R$

200,00.

CAPÍTULO III
DOS PROPRIETÁRIOS DOS QUIOSQUES E COMÉRCIO GASTRONÔMICO

DAS PRAÇAS BRASIL E TEIXEIRA CAMPOS

Art. 7º Os Proprietários de Quiosques e comerciantes do ramo gastronômico das Praças

Brasil e Teixeira Campos deverão seguir as seguintes orientações:

I – Os proprietários de Quiosques deverão respeitar o espaço estabelecido para a ampliação

da área de serviço do estabelecimento, respeitando o limite de um metro entre os quiosques.

II – Para os banheiros dos Quiosques a utilização poderá ser de uso exclusivo das pessoas que

neles trabalham, porém pede-se a gentileza de que a população seja atendida em casos de

necessidade, especialmente a idosos e crianças ou a quem os mesmos entenderem ceder,

porém será vedada a cobrança de taxa. O quiosque poderá manter o banheiro trancado.

III - Não será permitida em nenhuma hipótese a sublocação dos espaços ampliados dos

quiosques durante o Aniversário de Pinheiral. Caso seja comprovada a sublocação, o proprietário

poderá perder o alvará de licença do local.

IV - Montar com antecedência o espaço de ampliação e desmontar no dia seguinte ao término

do evento.

V - Não será permitida a utilização de som no período em que estiver acontecendo

apresentações.

VI - Respeitar os horários de carga e descarga de produtos (08h às 16h), após este período a

Praça será totalmente interditada.

VII - O evento tem alvará das autoridades competentes para acontecer até as 02h, orientamos

aos proprietários respeitarem o horário de encerramento. Ficando cientes que após o horário

não haverá mais a presença de policiamento, sendo de responsabilidade dos mesmos qualquer

problema ou dano acarretado pela permanência de funcionamento do quiosque.

VIII - Identificar para emissão de credenciais, os respectivos responsáveis pelos quiosques e/

ou comércios, informando a organização do evento na sede da Estação da Cultura até 03 dias

antes do início do Evento.

CAPÍTULO IV
DOS OUTROS ESPAÇOS DO EVENTO

Art. 8º - Outros espaços do evento:

I – 01 ambulância;

II - 01 Unidade estrutural para abranger Polícia Militar;

III – 01 Piso de palco 10m x 8m de extensão;

IV - 01 Tenda cobertura 12m x 40m.

V- 20 Banheiros qúimicos

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º - Não serão permitidos o trânsito e o estacionamento de veículos particulares nas áreas

em que ocorrerá o evento;

I - É necessário informar à Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo com

antecedência as placas dos veículos que terão necessidade de entrar no evento retirando as

credenciais de autorização para os mesmos.

Art. 10 - A montagem das unidades de venda deverá ser realizada do das 8h do dia 12/06/2018

até ás 12h horas do dia 13/06/2018, impreterivelmente.

Art. 11 - Durante o evento, a carga e descarga deverão ser realizadas entre 08h e 16h, respeitado

o trajeto estabelecido pelo Município;

Art. 12 - Não será permitida a comercialização de bebidas em recipientes de vidro, permitida

somente em recipiente de plástico.

Art. 13 - Por força da Lei Federal 13.106, de 17 de março de 2015, Art. 243 do Estatuto da

Criança e do Adolescente, não poderá haver venda ou consumo de bebidas alcoólicas nas

dependências de qualquer estabelecimento para menores de 18 anos. 

Art. 14 - O não cumprimento de qualquer norma deste Decreto implicará cancelamento da

licença, o fechamento da unidade de venda e multa de 50 (cinquenta) Unidades de Referência

Fiscal-URF, ficando o Autorizatário impedido de ter outorgado outras Permissões nos exercícios

seguintes.

Art. 15 - O Autorizatário sujeitar-se-á a todas as normas e prerrogativas decorrentes da

legislação do Município, principalmente, no que tange à Fiscalização de Posturas, Defesa

Civil e Vigilância Sanitária, necessárias à manutenção da Ordem Pública.

Art. 16 – Fica a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo responsável pela

organização, produção e realização da parte cultural que abrange os festejos do 24ºAniversário

de Pinheiral.

Art.17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pinheiral-RJ, 29 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

DECRETO Nº. 2.662, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 40.000,00
(Quarenta mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
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da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 40.000,00 (Quarenta
mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.663, DE 29 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 167.000,00
(Cento e sessenta e sete mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.065 de 28/12/2018, alterada pela Lei nº. 1.077 de 22/03/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 167.000,00 (Cento
e sessenta e sete mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de Maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.664, DE 30 DE MAIO DE 2019.

Dispõe sobre a Intervenção no valor da passagem do Serviço Público de Transporte Coletivo
de Passageiros no Município de Pinheiral, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais e
considerando as disposições do Art. 45, inc. I, alíneas “i”, “j” e “m”, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, o teor do processo administrativo nº 2.276/ 2019, bem como o relatório
de fiscalização feito pelos Fiscais de Postura do Município nos autos do processo
administrativo nº 1.885/2019;
CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, prevê em seus
arts. 6º, 9º, § 4º, 29, inc. III, e 32, que o Poder Concedente pode intervir na concessão para
assegurar a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas
contratuais, regulamentares e legais pertinentes;
CONSIDERANDO, a necessidade de apurar os descumprimentos contratuais e legais da
empresa Bem-Te-Vi Transporte e Turismo LTDA (CNPJ nº 36.499.366/0001-02) que serviram
de base para a fixação do valor da tarifa;

DECRETA
Art. 1º - Fica declarada a intervenção do Município no valor da passagem do Serviço Público
de Transporte Coletivo de Passageiros, mantendo-se esta estagnada em R$ 3,80 (três reais e
oitenta centavos) sem prévia fixação de prazo.
Art. 2º - A comunicação da empresa concessionária pública de Serviço Público de Transporte
Coletivo de Passageiros deste decreto deve ser efetivada em mãos, através de servidor público
efetivo.
Art. 3º - A inobservância ou descumprimento deste decreto por parte da empresa concessionária
pública de serviço público de transporte coletivo de passageiros enseja aplicação dos art. 77
e segs. da lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.571, DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de  R$ 1.705.277,49
(Hum milhão, setecentos e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e nove
centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.051, de 29 de agosto de 2018.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 1.705.277,49 (Hum
milhão, setecentos e cinco mil, duzentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), a
fim de adequar a Lei Orçamentária Anual – Lei 1.001, de 28 de dezembro de 2017, para
atender as despesas de diversas Secretarias Municipais, como segue:

REPUBLICAÇÃO DE DECRETO
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Artigo 2º - Servirá de recurso para abertura do crédito de que trata o art. 1º, na forma do art.
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, os resultantes de anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, ou de créditos adicionais, autorizados em lei, e a
seguir especificados:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 29 de agosto de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 460, DE 17 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de

2002;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 2.740, de 15 de maio de

2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Professor II “Com Restrições”, com início em

30/04/2019 e término em 26/10/2019, do funcionário MARCELO SOARES BARBOSA,

matrícula sob o nº 8716-6, exercendo o cargo de Professor II, lotado na Secretaria Municipal

de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 461, DE 17 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.868, de 14 de junho de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Porteiro, a contar de 29/01/2019 e o término em



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIII - Nº 520 - Pinheiral - RJ, 30 de Maio de 201910
27/07/2019, da servidora RITA DE CÁSSIA

DA SILVA COSTA, matrícula sob o nº 9187-

3, com lotação na Secretaria Municipal de

Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 462, DE 17 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do

Processo Administrativo nº 5.709, de 17 de

novembro de 2016;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 27/04/2019 e

término em 23/10/2019, da funcionária

VÂNIA EDÉSIO PINTO, matrícula sob o nº

9196-2, exercendo o cargo de Merendeira,

lotada na Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 463, DE 17 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 3.995, de 21 de

junho de 2013;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a readaptação, na função

de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, a

contar de 24/02/2019 e o término em 22/08/

2019, da servidora LEILA MARIA

PEIXOTO, matrícula sob o nº 9476-7, lotada

na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 464, DE 17 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.340, de 13 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

10 de maio de 2019, AMANDA MARINHO

RIBEIRO, do Cargo Efetivo de Professor I,

com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 465, DE 20 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.388, de 15 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

14 de maio de 2019, ISABELLA CID

MONTEIRO PEREIRA, do Cargo Efetivo

de Mediador Educacional, com lotação na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 466, DE 20 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017, alterada pela lei

nº 1.067, de 20 de fevereiro de 2019;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.400, de 15 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de

15 de maio de 2019, EVELYN DOS SANTOS

COSTA, do Cargo em Comissão de Assessor

I, com lotação no Gabinete do Prefeito.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 467, DE 20 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.191, de 03 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

APARECIDA DO CARMO GOMES DE

FARIA, cujo período fica estipulado em 01

(um) mês, com início em 15/05/2019 e

término em 13/06/2019, exercendo o Cargo

de Professor II, matrícula sob n° 9388-8,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 468, DE 20 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.411, de 16 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

1º de maio de 2019, GIRLAINE MAGA-

LHÃES GOMES, do Cargo Efetivo de

Agente Fiscal de Rendas, com lotação na

Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 469, DE 21 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  o resultado do

Concurso Público – Edital 001/2018,

homologado através do Decreto nº 2.530, de

28 de maio de 2018, publicado no Informativo

Oficial do Município de Pinheiral nº 496, de

30 de maio de 2018;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.484, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 16 de maio de

2019, pelo Regime Estatutário, ROBSON

MARTINS PINTO, aprovado no Concurso

Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15

de abril de 2018, para exercer o cargo público

efetivo de Motorista CNH “D”, lotado na

Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 470, DE 21 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144

e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,

e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos transcritos nos

autos do Processo Administrativo nº 2.473,

de 20 de maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e

designar, como sindicantes, os servidores

públicos municipais abaixo relacionados, cujo

objetivo é o de apurar os fatos mencionados

no referido processo, cuja Comissão fica

assim constituída:

I – MIRIAN REGINA MORAES

MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-

8, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação;

II – MARCIA REGINA PEREIRA DA

SILVA, com a matrícula sob o n° 9396-4,

ocupando o cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação;

III – AURORA MOREIRA DE ALMEIDA,

com a matrícula sob o n° 9062-7, ocupando

o cargo de Professor II, lotado na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Os servidores designados se

nortearão de acordo com o que determinam

os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro
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de 2002, apresentando relatório circunstan-

ciado no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme

estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 471, DE 21 DE MAIO

DE 2019.

Constitui e designa membros para compor a

Comissão de Festa do Aniversário da Cidade,

no ano de 2019, e determina outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

PINHEIRAL no uso de suas atribuições com

fundamento nos artigos 44 e 45 da Lei

Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO que no dia 13 de junho

do ano em curso comemora-se o aniversário

de emancipação político-administrativo do

Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO que a comemoração da

referida data, por ter caráter de relevância à

municipalidade e merecer a ideal realização

festiva, requer acurado cuidado para que o

objetivo não se transforme em algo menos

significante aos anseios da população;

RESOLVE

Art. 1° - Constituir a Comissão de Festa do

Aniversário da Cidade 2019, composta pelos

seguintes agentes públicos:

I – Presidente: Julio Cesar Barbosa Baiano,

matrícula sob o nº 9626-3, ocupando o cargo

de Secretário Municipal de Esporte, Cultura,

Lazer e Turismo;

II – Membros:

Joviano da Cunha Medeiros, matrícula sob o

nº 9579-3, ocupando o cargo de Procurador

Geral;

Estanislau José Correa, matrícula sob o nº

9578-3, ocupando o cargo de Secretário

Municipal de Governo;

Wanderson Siqueira de Castro, matrícula sob

o nº 9460-7, ocupando o cargo de Secretário

Municipal de Finanças;

Éverton da Silva Alvim, matrícula sob o nº

9222-0, ocupando o cargo de Secretário

Municipal de Saúde;

Jailson de Azevedo Rodrigues, matrícula sob

o nº 9315-6, ocupando o cargo de Secretário

Municipal de Obras e Serviços Públicos;

Sediene Maia dos Santos, matrícula sob o nº

9580-9, ocupando o cargo de Vice-prefeita;

Tania Mara de Amorim da Silva, matrícula

sob o nº 9579-0, ocupando o cargo de Diretor

de Departamento de Cultura;

Jorge Luiz Gomes, matrícula sob o nº 9579-

4, ocupando o cargo de Diretor de

Departamento de Turismo;

Aline Gouvea de Souza, matrícula sob o nº

9582-8, ocupando o cargo de Diretor de

Departamento de Comunicação Social;

Abel Silva Itaborahi, matrícula sob o nº 9582-

4, ocupando o cargo de Diretor de

Departamento de Tributos;

Dickson Widmann Silva de Souza, matrícula

sob o nº 9426-1, ocupando o cargo de Diretor

de Departamento de Defesa Civil;

Rafael de Carvalho Gomes, matrícula sob o

nº 9223-4, ocupando o cargo de Diretor de

Departamento de Fiscalização da Ordem

Pública;

Juarez Elói de Magalhães, matrícula sob o nº

9581-9, ocupando o cargo de Diretor de

Departamento de Trânsito, matrícula sob o

nº 9581-9;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 21 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 472, DE 23 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.455, de 17 de

maio de  2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

VIVIANE TEIXEIRA MENDES, matrícula

sob o nº 9655-2, ocupando o Cargo de

Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 03

(três) dias, com início em 06/05/2019 e

término em 08/05/2019, para acompanhar sua

filha que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 473, DE 23 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.457, de 17 de

maio de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

17 de maio de 2019, ALINE MENDES

MUNIZ, do Cargo Efetivo de Pedagogo, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 474, DE 23 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.464, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária BENEDITA TEIXEIRA

DE OLIVEIRA, matrícula sob n° 9196-8,

ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 05 (cinco) dias, com início em 29/

04/2019 e término em 03/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 475, DE 23 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.463, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ALINE APARECIDA

MATIAS EIRAS, matrícula sob n° 9662-8,

ocupando o Cargo de Fonoaudiólogo, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 22/04/

2019 e término em 06/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 476, DE 23 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.469, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária TATIANE DA SILVA

CORREA, matrícula sob n° 9450-6,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

06/05/2019 e término em 10/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 477, DE 23 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.468, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MEIRYELLEN

CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA,

matrícula sob n° 9640-2, ocupando o Cargo

de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 02

(dois) dias, com início em 22/04/2019 e

término em 23/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 478, DE 23 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.466, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
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Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GILCLEA TORRES DE

AMORIM, matrícula sob n° 9644-6,

ocupando o Cargo de Pedagogo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 05 (cinco) dias, com início em 02/05/2019

e término em 06/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 479, DE 23 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.467, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário MATHEUS CARDO-

SO RODRIGUES DA SILVA, matrícula sob

n° 9647-7, ocupando o Cargo de Servente

Escolar, lotado na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias,

com início em 12/04/2019 e término em 26/

04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 480, DE 23 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.472, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária PRISCILA DE SOUZA

DE MORAES ROCHA, matrícula sob n°

9638-6, ocupando o Cargo de Assessor III,

lotada na Secretaria Municipal de Governo,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 02/05/2019 e término em 16/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 481, DE 23 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DANIELE CRISTINE

DE CARVALHO MORESI LIMA, matrícula

sob nº 9630-8, ocupando o Cargo de

Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 12 (doze) dias,

com início em 29/04/2019 e término em 10/

05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 482, DE 23 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.470, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária TELMA LUCIA

CHAGAS SOARES, matrícula sob nº 9224-

1, ocupando o Cargo De Merendeira, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 08 (oito) dias, com início em 03/05/

2019 e término em 10/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 483, DE 23 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.471, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária KARINA MOTA DE

AZEVEDO E SOUSA, matrícula sob nº

9638-9, ocupando o Cargo De Assessor III,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em

07/05/2019 e término em 15/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 485, DE 28 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 428, de 19 de

janeiro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

JOICE SILVA DA CUNHA, cujo período fica

estipulado em 03 (três) meses, com início em

07/05/2019 e término em 04/08/2019,

exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de

PORTARIA Nº. 484, DE 28 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 928, de 22 de

fevereiro de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora

FRANCIARA BARBOZA MARTINS

APOLONIO, matrícula sob o nº 9547-7,

ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 01 (hum) dia, sendo o dia 09/05/

2019, para acompanhar seu filho que se

encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Serviços Municipais, matrícula sob n° 9419-

5, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,

referente ao quinquênio 2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 486, DE 28 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.591, de 23 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

23 de maio de 2019, RAQUEL DOS

SANTOS SILVA DE JESUS, do Cargo

Efetivo de Auxiliar de Creche, com lotação

na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 487, DE 28 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 561, de 04 de

fevereiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

NÁDIA APARECIDA CARNEIRO, cujo

período fica estipulado em 14 (quatorze)

meses, com início em 03/05/2019 e término

em 25/06/2020, exercendo o Cargo de Médica,

matrícula sob n° 1537-3, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, referente ao quinquênio

1995/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 488, DE 28 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
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suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 449, de 29 de

janeiro de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - READAPTAR na função de Agente

Auxiliar de Saúde “com restrições”, a contar

de 21/02/2019 e o término em 19/08/2019, a

servidora MARIA APARECIDA DE

SOUSA RODRIGUES, matrícula sob o nº

9491-2, com lotação na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 489, DE 30 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 6.364, de 27 de

dezembro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1º - Interromper a contar de 07/05/2019,

a Licença Prêmio concedida ao servidor

GEOVANE LUIS DO NASCIMENTO

DOLORES, exercendo o Cargo de Agente de

Recepção, matrícula sob n° 9289-7, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, referente

ao quinquênio 2009/2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 490, DE 30 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.639, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença à servidora

ORDILEA MARCIANA GONÇALVES,

matrícula sob o nº 9516-0, ocupando o Cargo

de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 01

(hum) dia, sendo o dia 13/05/2019, para

acompanhar sua filha que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 491, DE 30 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.637, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

CRISTIANE SILVA NUNES, matrícula sob

o nº 9405-9, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 03 (três) dias, com

início em 14/05/2019 e término em 16/05/

2019, para acompanhar seu filho que se

encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 492, DE 30 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.638, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença ao servidor

MARCELO FERREIRA, matrícula sob o nº

9275-7, ocupando o Cargo de Monitor de

Informática, lotado na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 20 (vinte) dias,

com início em 29/04/2019 e término em 18/

05/2019, para acompanhar sua esposa que

se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de
maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 493, DE 30 DE MAIO

DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.643, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

FERNANDA GUERRA DO CARMO,

matrícula sob o nº 9543-3, ocupando o Cargo

de Agente Administrativo Municipal, lotada

na Secretaria Municipal de Finanças, pelo

prazo de 20 (vinte) dias, com início em 09/

05/2019 e término em 28/05/2019, para

acompanhar seu filho que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 494, DE 30 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.642, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

SUSANA DA ROCHA ALMEIDA, matrí-

cula sob o nº 9655-4, ocupando o Cargo de

Professor I, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, pelo prazo de 01 (hum) dia,

sendo o dia 10/05/2019, para acompanhar

sua filha que se encontra em tratamento de

saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 495, DE 30 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.641, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

ROSIMERE CRISTINA DE SOUZA

MOREIRA, matrícula sob o nº 9408-5,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 07 (sete) dias, com início em

08/05/2019 e término em 14/05/2019, para

acompanhar seu filho que se encontra em

tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 496, DE 30 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.640, de 27 de

maio de 2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora

ROSANE DA SILVA MARINS ZACA-

RIAS, matrícula sob o nº 9446-5, ocupando

o Cargo de Merendeira, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 12

(doze) dias, com início em 29/04/2019 e

término em 10/05/2019, para acompanhar sua

mãe que se encontra em tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de

maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 497, DE 30 DE MAIO
DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.462, de 20 de

maio de 2019;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

17 de maio de 2019, ROSEMAR DOS

SANTOS DOMINGOS, do Cargo Efetivo

de Merendeira, com lotação na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 498, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.614, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária VANESSA FERREIRA DE

ALMEIDA CONCEIÇÃO, matrícula sob n° 9467-7, ocupando o Cargo de Agente Comunitário

de Saúde, lotada na Secretaria Municipal Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em

23/04/2019 e término em 07/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 499, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.624, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária ELIANA MARIA DAMIÃO

DOS SANTOS, matrícula sob n° 9404-8, ocupando o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria

Municipal Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 24/04/2019 e término em

08/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 500, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.622, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária LAURA MARIA SILVA

SANTANNA BANDEIRA, matrícula sob n° 9651-7, ocupando o Cargo de Agente Técnico

em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 07 (sete) dias, com

início em 24/04/2019 e término em 30/04/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 501, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.621, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária JORGINA DE ALMEIDA

GROSSO, matrícula sob n° 9461-6, ocupando o Cargo de Cozinheiro, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 09 (nove) dias, com início em 02/05/2019 e término em 10/

05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 502, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.616, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária CARLA MARA DOS

SANTOS, matrícula sob n° 9459-2, ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 13 (treze) dias, com início em 24/04/2019 e término em

06/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 503, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.617, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária DALVA FERREIRA,

matrícula sob n° 9216-6, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Municipais, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início em 26/04/

2019 e término em 10/05/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 504, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.618, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária DANIELLA MARQUES

DA SILVA, matrícula sob n° 9262-4, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com

início em 02/05/2019 e término em 16/05/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 505, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.619, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária DANIELLE APARECIDA

XAVIER DE BARROS NETTO, matrícula sob n° 9446-0, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 08 (oito) dias, com início em 26/

04/2019 e término em 03/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 506, DE 30 DE MAIO DE 2019.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.620, de 24 de maio de

2019;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a funcionária GABRIELA CARVALHO

SILVA, matrícula sob n° 9452-8, ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em 29/04/2019 e término

em 03/05/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 30 de maio de 2019.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

AO CONTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 01/2019: Temporário para atender necessidades de excepcional interesse
público, nos termos da lei municipal nº. 283/2004.
Partes: Prefeitura Municipal de Pinheiral e Thiago Ponciano Arêdes;
Duração: 2 (dois) meses;
Valor Mensal: R$ 1.227,68 (mil e duzentos e vinte e sete reais e sessenta e oito
centavos);
Cargo: Professor II – Disciplina Matemática;
Processo: 1742/2019;
Objeto: Prestação temporária de serviços de excepcional interesse público;
Data: 15/05/2019

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO

CONCURSO PÚBLICO 001/2017
CONVOCAÇÃO

Notificante: MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.981/0001-90, com sede na Rua Justino Ribeiro, nº 228,

bairro Ipê, Pinheiral – RJ, CEP: 27197-000;

Notificado: DISCOVERY 4000 COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, inscrita no

CNPJ sob o nº 24.878.599/0001-29  sediada à Avenida Tancredo Neves nº 515, Sala 101,

Cidade Jardim Marajoara – Japeri – RJ – CEP: 26.410-050

Pelo presente instrumento e em conformidade com o art. 79 da Lei nº 8.666/93, o Município

DISCOVERY 4000 COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI, (CNPJ nº 24.878.599/

0001-29), prestigiando o princípio da supremacia do interesse público, bem como da

continuidade da administrativa, a se manifestar sobre o descumprimento da “Cláusula Quarta
do Contrato nº 276/2018 – PMP no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com fulcro no art. 109 da

Lei nº 8.666/93, sob pena da incidência das penalidades legais.

Pinheiral - RJ, 18 de abril de 2019.

Elizama Santiago Tavares de Sousa

Subprocuradora –Mat. 94.380

OAB/RJ Nº 197.376

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÃO - PROCESSO 4119/2017

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Munícipio de Pinheiral

CONCURSO PÚBLICO 001/2018
CONVOCAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BALANCETE DE RECEITAS E DESPESAS - ABRIL/2019
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO - CME Nº 001/2019, de 20 de maio de 2019.

Dispõe sobre autorização, reconhecimento
e legalização de Creches e Escola de Educação

 Infantil da Rede Municipal de Ensino de

Pinheiral e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PINHEIRAL, no uso das
atribuiçõeslegais que lhe são conferidaspela Lei nº 77 de 30 de julho de 1999, que define as
atribuições do Conselho Municipal de Educação de Pinheiral nos termos do Art.122 da Lei
Orgânica do Município de Pinheiral; e o Regimento do Conselho Municipal de Educação de
Pinheiral no Art. 4º, Capítulo II, Das Atribuições, modificado em 14 de agosto de 2015 em
reunião ordinária;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal Nº 114, de 20 de abril de 1999;

CONSIDERANDO o estudo e discussão realizados em reuniões, nos dias:

• 18 de dezembro de 2018 de acolhimento da matéria,

• 12 de fevereiro de 2019,

• 12 de março de 2019; e

CONSIDERANDO ainda, o que foi deliberado em Sessão Plenária realizada na reunião do
dia 13 de maio do corrente ano.

R E S O L V E:

Art. 1º-Autorizar e reconhecer o funcionamento das instituições de ensino deEducação Infantil,
Creche e Pré-escola, no âmbito do Sistema Municipal de Ensino de Pinheiral, que abrangem:

I – Creche Municipal Marco Antonio da Fonte, localizada na Rua Helena Correia de Miranda,
nº 268, Bairro  Centro, conforme Decreto Municipal de Criação Nº 2.390, de 09 de junho de
2017;

II – Creche Municipal Professora Leda Vidal Ferreira, instalada provisoriamente na Rua
Osvaldo Soares, nº 20, Bairro Cruzeiro, até que a construção do prédio seja concluída, conforme
Decreto Municipal Nº 2493, de 01 de fevereiro de 2018;

III – Creche Municipal Professor José Hugo de Almeida Leal, instalada provisoriamente na
Rua 09 de Novembro, nº 86, Bairro Parque Maíra, conforme Decreto Municipal Nº 2506, de
26 de fevereiro  de 2018;

IV – Creche Municipal Antônio Mário Alves Garcia, instalada na Rodovia Benjamim Constant,
Bairro KM 05, conforme Decreto Municipal Nº 2.534, de 14 de junho de 2018.

Art. 2º - Considerar devidamente legalizada a situação dos alunos das Unidades de Ensino,
mencionadas nos incisos I,II,III e IV do Art. 1º  desta Resolução, dentro do período que
compreende o período de matrícula na Unidade de Ensino até a presente data.

Parágrafo Único – Deverá constar registro nos Documentos contidos na pasta individual do
aluno e demais documentos que se fizerem necessário.

Art. 3º - Acatar a solicitação de mudança a pedido da Secretaria Municipal de Educação da
denominação da Creche Municipal Antônio Mário Alves Garcia, Instalada na Rodovia
Benjamim Constant, Bairro KM 05, conforme Decreto Municipal Nº 2.534 de 14 de junho de
2018, passando a ter a denominação de Escola Municipal de Educação Infantil;

Parágrafo Único – A denominação de Escola Municipal de Educação Infantil, permite o
atendimento de toda a clientela de Educação Infantil, de Creche e Pré-escolar, paraCrianças,
de 0 (zero) a 06 (seis) anos de idade, no mesmo estabelecimento de ensino,  podendo, dentro
desta faixa atender a clientela que se fizer necessária.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser anexada ao
Regimento Escolar, bem como ao Decreto de Criação das supramencionadas Unidades
Educacionais.

Conselho Municipal de Educação de Pinheiral – RJ, 20 de maio de 2019 – 23º ano de
emancipação político-administrativa do Município de Pinheiral.

• Redação Conselheira Dejane Maria da Silva – 2019.

AURORA MOREIRA DE ALMEIDA

PRESIDENTE do CME

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RESOLUÇÃO 001/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2º bIMESTRE/2019
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